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Projeto de Lei Complementar
 
Dispõe sobre os vencimentos, salários e subsídios

dos servidores que especifica, e dá providências

correlatas.
 

 
 

Governador -
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Gestão e Governo Digital

Gabinete do Secretário
 

Processo: 018.00004811/2025-93

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 01/2025 - SGGD/SFP

 

Senhor Governador,

 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Senhoria, proposta de projeto
de lei complementar, anexa, que dispõe sobre reclassificação de vencimentos, salários e subsídios, em 5%
(cinco por cento), para categorias funcionais de diferentes áreas das Secretarias de Estado, da
Procuradoria Geral do Estado, da Controladoria Geral do Estado e das Autarquias.

A medida que ora apresentamos decorre de estudos das áreas técnicas competentes desta
Secretaria de Gestão e Governo Digital e da Secretaria da Fazenda e Planejamento, em
complementaridade, uma vez que matérias relativas à remuneração de pessoal dependem do
atendimento de normas legais de ordem orçamentário-financeira, como é o caso.

Assim, a proposta de projeto de lei complementar compreende as classes, série de classes
e carreiras, que compõem as seguintes áreas de atuação e/ou atribuições: administrativa, ambiental,
apoio agropecuário, assistência social, comercial, educacional, engenharia, ferroviária, governamental,
metrologia, pesquisa, policial civil e militar, previdenciária, saúde e trânsito.

Consequentemente, tanto pela relevância quanto por adequado e oportuno, prevê
revalorização, em mesmo percentual:

a. da Unidade Básica de Valor – UBV, passando de R$ 120,68 para R$ 126,71, uma vez que
é base de cálculo para gratificações e outras vantagens pecuniárias que permeiam a
Administração;

b. da Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE, destinada aos docentes e integrantes da
carreira de Diretor Escolar e da classe de Diretor de Escola, em exercício nas escolas do
Programa Ensino Integral – PEI, da Secretaria da Educação, pela sujeição ao Regime de
Dedicação Exclusiva - RDE;

c. do Adicional de Complexidade de Gestão – ACG, concedido aos servidores em posições
de gestão em unidade escolar e de Diretoria de Ensino, de acordo com o perfil
tipológico, mensurado a partir de indicadores estabelecidos pela Secretaria da
Educação; e

d. do salário mensal dos servidores dos Quadros Especiais em Extinção, de Autarquias e
de Fundações.

Ainda, com vistas a garantir que a reclassificação de vencimentos em questão não cause
perda de benefício aos policiais militares, está prevista a elevação do teto salarial utilizado para fins de
pagamento do auxílio alimentação, de 228 para 240 UFESPs.

Mister destacar que a medida é extensiva aos aposentados e pensionistas, que, somados
aos ativos, importa em 925.429 pessoas (95% do total), motivo pelo qual, devido ao expressivo impacto
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financeiro (R$ 2,4 bilhões em 2025 e R$ 3,7 bilhões para cada um dos dois exercícios subsequentes), a sua
implantação se dará a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação da lei complementar.

Por derradeiro, mas não menos importante, a presente proposição cuida de medidas que
se complementam (transferência dos cargos de Assessor de Apoio Fazendário II e transformação do
Prêmio de Incentivo à Qualidade – PIQ em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI), com
vistas a não perder servidores com conhecimentos especializados e não permitir a redução salarial dos
oriundos da Diretoria Geral de Pagamentos de Pessoal – DGPP transferidos em decorrência de
reorganização administrativa das Secretarias da Fazenda e Planejamento e de Gestão e Governo Digital,
ante a manutenção das atividades por ele desenvolvidas, e, por consequência, evitando impacto negativo
na gestão de pessoas.

De se observar que essas medidas não são geradoras de despesas com pessoal, uma vez
que, no tocante à parcela remuneratória, apenas prevê a manutenção do valor pago a título de PIQ,
instituído para os servidores em exercício na Secretaria da Fazenda e Planejamento, agora como VPNI, e o
seu enquadramento – transitório, justifica-se até que os critérios de conveniência e oportunidade estejam
preenchidos e seja implementada a revisão da remuneração de classes e carreiras, no âmbito do Estado,
espancando de vez esse tipo de desequilíbrio salarial, ainda que legal, praticado de acordo com o local de
trabalho e/ou disponibilidade orçamentária seletiva, mas que por vezes gera prejuízo na mobilidade
funcional em face da consequente competição entre órgãos.

Necessário registrar que, por se tratar de despesa obrigatória de caráter continuado, a
proposição se faz possível uma vez que o incremento relativo à sua implementação está em perfeita
consonância com as prescrições constantes da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF, condição essa indispensável para sua aprovação, à vista do disposto no
artigo 169 da Constituição Federal, bem como atende as condicionantes da Lei nº 12.391, de 23 de maio
de 2006, e a reserva de cautela reafirmada no § 1º do artigo 49 da Lei nº 17.990/2024 (LDO).

Em síntese, respondendo ao que determina o artigo 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a
origem dos recursos para o custeio da medida em apreço é o orçamento anual, ou seja, os impactos aqui
tratados deverão ser cobertos com saldos de dotações vigentes ou mediante a adequação das
programações orçamentárias.

Considerando o alcance da medida, e estando os autos instruídos nos termos da legislação
pertinente, submetemos a matéria à apreciação de Vossa Senhoria, solicitando seja a mesma
encaminhada à Assembleia Legislativa.

 
 

SAMUEL YOSHIAKI OLIVEIRA KINOSHITA
Secretário da Fazenda e Planejamento

 
 

CAIO MARIO PAES DE ANDRADE
Secretário de Gestão e Governo Digital

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Mario Paes de Andrade, Secretário de Estado,
em 24/04/2025, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Secretário De
Estado, em 25/04/2025, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0064755317 e o código CRC FC33798E.
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